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ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTO DO 

PREVIM, REALIZADA EM 18 DE JUNHO DE 2026. 

 
Aos (18) dezoito dias do mês de junho de 2026, na Sala de Reuniões da Sede 

do PREVIM, com início às 9h, reuniram-se os membros do Comitê de Investimento–COI, 

do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Paranaíba – PREVIM.  Com 

a presença dos conselheiros: Vanila G. Belo, Robson Jesus da Silva, Marcelo Alves de 

Freitas, Eduarda de Freitas Garcia Chaves e Rogério Luiz de Paulo. Na sequência, o 

presidente do conselho informou que na pauta da ordem do dia serão discutidos os 

seguintes assuntos: analisar os incisos 1, 2, 3 e 4 do item VIII, c do Regimento Interno 

do Comitê de Investimento e, em especial: 1 - Elaboração da Política Financeira para o 

mês de julho de 2026; 2 – Aplicações dos repasses que entrarem na conta corrente e 3 

– Outros assuntos conforme ata. 

Em seguida, o secretário Marcelo apresentou o relatório de investimento na 

plataforma da Credito & Mercado dos fundos de investimentos do Previm referente às 

aplicações do mês de maio/2026. Informou ainda que todos os dados financeiros do 

Instituto podem ser consultados no site www.previm.ms.gov.br e no site do CADPREV 

https://cadprev.previdencia.gov.br , em ‘consultas públicas’, inclusive a Política Anual de 

Investimentos, ou solicitado na secretaria do instituto a qualquer cidadão interessado. 

Em relação ao pagamento dos salários dos beneficiários deste mês, o valor 

poderá será resgatado do fundo da Caixa Econômica Federal Brasil Disponibilidade, da 

transferência de saldo do Banco do Brasil para a conta corrente da Caixa ou ainda, do 

repasse previdenciário do ente federativo em conta corrente da Caixa.  

Ficou autorizado que os investimentos serão nos fundos que o Previm já possui 

e que tenham melhor perspectiva de rentabilidade positiva no momento, nos Bancos 

Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil. As transferências entre os fundos poderão 

ser realizadas na medida em que o mercado indicar a necessidade da operação, depois 

de consultar a Assessoria Financeira e membros deste Comitê, sempre respeitando a 

Política Anual de Investimentos para 2026.  

 

 

http://www.previm.ms.gov.br/
https://cadprev.previdencia.gov.br/
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Robson e Vanila apresentaram o (re)credenciamento da instituição bancária 

Caixa Econômica Federal, Agência de Paranaíba/MS, bem como os fundos de 

investimentos que o instituto possui e sua custodiante. Após análise, foi aprovado por 

unanimidade que o instituto manterá as relações institucionais com o referido banco. Os 

termos de Análise e de Credenciamento aprovados serão anexados nesta Ata. Todos os 

outros documentos da instituição bancária poderão serão arquivados no instituto e 

disponibilizados para quaisquer interessados. 

Sem mais assunto, o presidente agradeceu a presença de todos e convocou 

para o dia 16 de julho de 2026 a próxima reunião. Lavrou-se esta ata que vai assinada 

por todos os membros do Comitê: 

 

 

ROBSON JESUS DA SILVA  

Presidente do Comitê, Proponente das APRs e Certificação TOTUM CG INV II 

 

 

MARCELO ALVES DE FREITAS  

Secretário do Comitê, Gestor de Recursos/Autorizador, Certificação TOTUM 

CG INV II 

 

ROGERIO LUIZ DE PAULO  

Membro, Liquidador das APRs e Certificação TOTUM CG INV II 

 

 

EDUARDA DE FREITAS GARCIA CHAVES 

Membro – Certificação TOTUM RPPS CGINV I 

 

VANILA GARCIA BELO  

Membro – Certificação TOTUM RPPS CG INV I 



TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO DO ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDOS DE
INVESTIMENTO

Número do Termo de Análise de Credenciamento

Número do Processo (N^ protocolo ou processo) |

I- DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-RPPS

Ente Federativo ^ INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
j município DE PARANAIBA - PREVIM

Unidade Gestora do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
RPPS : MUNICÍPIO DE PARANAIBA-PREVIM

CNPJ i 04.925.862/0001-86

I CNPJ i 04.925.862/0001-86

II - DA INSTITUIÇÃO A SER CREDENCIADA
ADMINISTRADOR

Razão Social

CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Endereço

AV PAULISTA, 2300 - ANDAR 11 CONJ 112 E 114 - BELA VISTA - SAO PAULO - SP - CEP; 01.310-300

E-mall (s)

thamyres.silva@caixa.gov.br

7'" T"

Data do registro na CVM i 30/08/2021

Data do registro no BACEN

Principais contatos cóm RPPS Cargo

Categoria (s)

Categoria (s)

E-mail

THAMYRES CRISTINA DE SOUZA

SILVA

GESTOR

CNPJ

42.040.639/0001-40

Data Constituição

03/03/2009

Telefone (s)

(11)2220-4393

Telefone

thamyres.silva@caixa.gov.br

A instituição atende ao previsto nos Incisos I e II do § 2S art. 21 da Resolução CMN na ^
5,272/2025? | Sim
A instituição está livre de registros de suspensão ou de Inabilitação na CVM ou outro 1
órgão competente? í
A Instituição detém elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no j
mercado financeiro e não possui restrições que, a critério da CVM, do Banco Central j
do Brasil ou de outros órgãos competentes, desaconselhem um relacionamento j
seguro? j

Os profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos de terceiros da '
instituição possuem experiência mínima de 5 (cinco) anos na atividade? |

Sim

Sim

Sim

(11) 2220-

4393

Não

Não

Não . 1

Não j



A instituição e seus principais controladores possuem adequado histórico de atuação |
no mercado financeiro? !

X . Não n.!

Em caso de Administrador de fundo de investimento, este detém no máximo 50% !
(cinqüenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes | Sim
próprios de previdência social? {

X Não

111 - DAS CLASSES DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM QUE A INSTITUIÇÃO ESTÁ SENDO CREDENCIADA:

X Art. 7S, í j  Art. 85,1

Art.75, il Art. 85, II

Art. 75, li! . Art. 85, III

Art. 75, V 1 Art. 85, IV

Art.7s,VI Art. 95, 1

Art. 75, VII Art. 95, II

.  - Art. 79 VIII Art. 95, III

Art. 75 IX . \ ̂ Art. 105, 1 -

Art. lis Art. 105, II

Art. 105, III ,

1  Art. 105, ly

IV - FUNDOS ADMINISTRADOS/GERIDOS PELA !
INSTITUIÇÃO PARA FUTURA DECISÃO DE INVESTIMENTOS: ; Código iSIN Data da Análise

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES RESP LIMITADA FIFCIC RENDA [
FIXA SIMPLES i 17/06/2026

CAIXA BRASIL IMA-B 5+ TÍTULOS PÚBLICOS RESP LIMITADA FIF j .
RENDA FIXA LP | ' 17/06/2026

CAIXA BRASIL IRF-Ml TÍTULOS PÚBLICOS RESP LIMITADA FIF |
RENDA FIXA |

17/06/2026

CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS RESP LIMITADA FIF RENDA 1 '
FIXA LP . 1 17/06/2026

CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS RESP LIMITADA FIF RENDA |
FIXALP 1 17/06/2026

1



V • DA ANÁLISE DA INSTITUIÇÃO OBJETO DE CREDENCIAMENTO

Estrutura da Instituição

Segregação de Atividades

Qualificação do corpo técnico

•• ^

..

Histórico e experiência de

atuação

Vide QDD em anexo.

"A CAIXA DTVM presta atualmente somente os serviços de gestão de Fundos de Investimento, e
toda a gestão é independente, inclusive com uma mesa de operações própria. Os serviços de
administração fiduciária, distribuição de fundos de investimento e custódia e controladoria são
exercidos dentro da estrutura da controladora, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, conforme abaixo: A
VIART (VP Fundos de investimento} é responsável pelos serviços de administração fiduciária e de
custódia e controladoria. Trata-se de uma Vice-presidência inserida na estrutura organizacional
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que é segregada das demais e. que não integra o Conselho
Diretor, conforme artigo 13, § 49 e artigo 28 do Estatuto da CAIXA. Dentro da Vice-presidência,
as duas atividades são segregadas por Gerências Nacionais, sendo a atividade de Administração

Fiduciária exercida pela GN Administração Fiduciária (GEAFl), e as atividades de custódia e

controladoria exercidas pela GN Serviços Qualificados (GESEQ). A distribuição de fundos de
investimento é realizada pela controladora, por meio da sua rede de agências e conta com áreas
especializadas no relacionamento e atendimento para nichos específicos."

"A estrutura é muito bem organizada e segmentada, com claras responsabilidades e controles.
Em 2022 havia 189 funcionários. A estrutura conta com um vice-presidente (CEO), dois diretores
(CIO e um executivo de administração fiduciária/distribuição) e executivos de risco (crédito,
operacional mercado e liquidez) e de compiiance. A equipe de investimentos é segmentada em
renda fixa (crédito e juros/inflação), variável (ações e multimercados/câmbio) e fundos de

fundos (FoFs). Embora a equipe de FoFs se reporte ao CIO da gestora, as decisões de
investimento são tomadas em comitês segregados, com diferentes processos e quóruns. A
empresa conta com executivos experientes, a maioria com mais de 15 anos na instituição e mais
de vinte no grupo. O risco de pessoa-chave é baixo. A rotatividade tem aumentado desde 2019,

com várias alterações nos altos níveis (CEO, CIO, executivo de risco e alguns superintendentes e

gerentes), mas os novos executivos são oriundos da própria gestora ou de empresas do grupo.
Além disso, essas alterações não afetaram a continuidade dos negócios. As áreas de auditoria
interna e o departamento Jurídico são do grupo e segregados da gestora. As áreas de risco e de

compiiance fazem parte da gestora, mas de forma completamente segregada, com reporte ao
CEO. As áreas de suporte, como recursos humanos (RH), Jurídico, contabilidade e tecnologia da

informação (Ti) são fornecidas pelo grupo, geralmente com profissionais dedicados à gestora.

Não há área de trading, e as ordens são efetuadas pelos próprios gestores."
A CAIXA DTVM foi constituída em 14/04/2021 na cidade de São Paulo, como subsidiária integral

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, empresa 100% pública controlada pelo Governo Federal, e se
tornou operacional após aprovação do BCB em 27/09/2021. É responsável pela gestão de todos
os fundos de investimento mantidos na instituição, e surgiu a partir da cisão das atividades de
gestão e administração de fundos de investimentos visando melhorar a qualidade de seus
serviços, além de aperfeiçoar os processos internos de governança, e a transparência Junto aos
clientes. Os serviços de administração de fundos continua sendo prestado pela CAIXA através da
VIART - Vice Presidência de Fundos de investimento. A CAIXA DTVM detém o direito de

exclusividade na prestação de serviços de gestão de recursos em veículos de investimento em
que a CAIXA seja Administradora Fiduciária e Distribuidora. O direito de exclusividade não
abrange o FI-FGTS, os fundos de investimento dos quais o Fi-FGTS seja o único cotista e as

Carteiras Administradas do FGTS e do Fundo de Desenvolvimento Social. Sua criação tem por

objetivo equiparar a estrutura da CAIXA às melhores práticas de mercado, e permitir a ampliação
da oferta de soluções adequadas para cada tipo de investidor nos diversos segmentos do
mercado. Por ser uma dissidência das atividades Já prestadas por décadas, as informações
históricas estão pautadas na época em que os serviços desses veículos de investimento eram
geridos no âmbito da controladora (CAiXA/VIART). A CAIXA é o banco de todos os brasileiros.

Está presente em mais de 99% dos municípios do país, com mais de 26 mil pontos de
atendimento físicos, sendo 4,2 mil agências e postos de atendimento, 13 mil unidades lotéricas,

9 mil correspondentes bancários exclusivos, 10 agências caminhão e 2 agências barco. A atuação

da CAIXA vai desde banco comercial, até a execução de políticas governamentais, passando por
setores como habitação, saneamento, infraestrutura e prestação de serviços. Atualmente é o



Principais Categorias e Fundos

ofertados

Avaliação dos riscos assumidos
pelos fundos sob sua

administração/gestão

maior agente financiador do setor imobUiário e do setor de saneamento e/o segundo maior
financiador de infraestrutura do país. Cabe destacar que a CAIXA DTVM assume um legado de
gestão de recursos na ordem de mais RS 447 bilhões conforme o ranking de gestores divulgado
pela ANBIMA, e se torna a quarta maior gestora de recursos do país. No 3T22, a CAIXA registrou
um índice de Basiléia de 18,4%, sendo superior em 6,9 pontos percentuais ao mínimo de 11,5%
regulamentado pelas Resoluções do Conselho Monetário Nacional (CMN) ns 4.192 e n® 4.193, de
01 de março de 2013, que normatizam as recomendações do Comitê de Supervisão Bancária de
Basiléia relativas à estrutura de capital das Instituições financeiras. No segmento de RPPS, a
CAIXA DTVM é a líder na gestão de recursos, sendo responsável por aproximadamente 40% de
todos os recursos investidos por meio de fundos de investimento. "O processo de investimentos
é bem estabelecido e disciplinado, e passou por uma revisão em 2016 e 2017 para se alinhar às
melhores práticas das gestoras locais, o que aumentou sua qualidade e incrementou os
procedimentos de pesquisa, análise e tomada de decisão. O processo de investimento se baseia
em comitês e abordagem de cima para baixo para as estratégias de renda fixa, que são
complementadas por análises abrangentes de empresas para os fundos de crédito privado e de
renda variável, apesar do relativamente baixo número de instituições. A gestora tem ampla
experiência de gestão em diferentes objetivos e carteiras e possui um robusto conjunto de
controles, mas concentra suas operações em fundos de mercado monetário e de renda fixa.

^ % ri^o." (Fitch ̂ Relatório de Rating)
"O portfólio de fundos de Investimento geridos pela CAIXA DTVM conta^corn 404 produtos, entre
fundos de investimento e carteiras administradas, buscando atender a investidores pessoas
físicas,e pessoas Jurídicas dos segmentos corporativo, governos e institucional. O portfólio é
composto por fundos de investimentos de renda fixa, de ações, multimercados, cambial, fundo
de índice - ETF, fundos mútuos de privatização - FGTS, fundos de investimento no exterior,
fundos imobiliários, de direitos creditórios. Os fundos de investimento e carteiras administradas
sob gestão da CAIXA DTVM possuem em suas carteiras ativos financeiros tais como ações e
outros advos de renda variável, contratos de derivativos, debêntures e outros títulos de renda
fixa emitidos por pessoas Jurídicas financeiras e não financeiras, direitos creditórios, e cotas de
fundos de investimentos, além de títulos públicos federais e imóveis, no caso de fundos
imobiliários. O serviço de gestão discricionária é estabelecido com base em diretrizes
deliberadas em comitês e inclui abordagem top-down e setorial, com visão de longo prazo,
suportados por análises da área de risco e Jurídica."
A gestora tem uma abordagem muito conservadora em relação aos limites de risco e um robust^
conjunto de controles, O histórico de gestão de uma vasta gama de carteiras é longo, com
consistência comprovada e uma oferta de produtos muito boa, especialmente em estratégias de
curto prazo e renda fixa. O desempenho e os riscos dos portfólios são discutidos em comitês
periódicos, com participação de executivos seniores de várias áreas. A Instituição dispõe de
instrumentos adequados para avaliar suas atividades, processo que tem sido importante para a
curva de aprendizado da equipe de investimento. A gestora produz relatórios mensais de
atribuição de desempenho e de risco que permitem aos gestores avaliar se as carteiras estão em
conformidade com as políticas de investimento, aprender com os erros e ajustar seu processo de
investimento. A política de risco é compreendida pelos princípios gerais e diretrizes específicas
de ações relativas ao gerenciamento dos riscos, procedimentos, responsabilidades e limites, em
consonância com as regulamentações interna e externa e fundamentados nas práticas do
mercado. A CAIXA DTVM controla, monitora e mitiga as exposições aos riscos de crédito,
mercado e liquidez, a fim de minimizar os impactos de eventos inesperados e indesejados na
performance e no cumprimento dos objetivos dos Fundos de Investimento, com monitoramento
contínuo do atendimento às regulamentações Internas e externas, bem como execução de ações
preveritivas e corretivas. A tomada de decisão quanto à mitigação, transferência, ou assunção do
risco têm atuação efetiva por parte do gestor responsável e da cadeia de governança com
alçadas de decisão estabelecidas previamente pela Alta Administração. Com o objetivo de
garantir que os gestores e a alta administração possam responder e administrar tempestiva e
apropriadamente, caso os níveis de exposição dos riscos extrapolem os limites estabelecidos, o
monitoramento dos riscos é realizado diariamente e está estruturado com linhas de. reporte
efetivas. Alertas, que asseguram a avaliação e gerenciamento dos níveis de riscos assumidos
pelos fundos conforme seu grau de comprometimento de limite. A definição dos Alertas
estabelece as responsabilidades das unidades gestoras e das instâncias de governança
envolvidas na avaliação e execução, bem como os procedimentos a serem seguidos em cada
situação.



Verificação de informações j
sobre conduta nas operações |
realizadas no mercado i
financeiro e restrições que j /A;
desaconselham um |
relacionamento seguro i

Regularidade Fiscal e

Previdenciária
Certidões em anexo

Volume de recursos sob

administração/gestão
RS 328.454.314.703,07.

Avaliação da rentabilidade dos |
fundos sob sua | Vide QDD em anexo.
administração/gestão J

Embasamento em formulários

de diligência previstos em

códigos de autorregulaçâo
relativos à administração de ;
recursos de terceiros

QDDANBIMA

1

Outros critérios de análise N/A

VI - DO PARECER FINAL SOBRE A INSTITUIÇÃO:

As documentações foram analisadas e o credenciamento foi considerado aprovado.

Local: PARANAIBA- MS Data; j 17/06/2026



V» - DOS RESPONSÁVEIS PELO

CREDENCIAIVIENTO:
Cargo I CPF Assinatura

ROBSON JESUS DftSm
Diretor Executivo «AviÉB

CREDENCIAMENTO DE ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDO DE INVESTIMENTO

Nos termos do inciso VI, §1°, art. is da Resolução CMN ns 5.272/2025, os responsáveis pela gestão do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARANAIBA - PREVIM deverão realizar o prévio credenciamento das
instituições administradoras e gestoras dos fundos de investimento em que serão aplicados os recursos. O § 3e do art. 19 da
Resolução dispõe que credenciamento deverá observar, dentre outros critérios, o histórico e a experiência de atuação, o
volume de recursos sob a gestão e administração da instituição, a solidez patrimonial, a exposição a risco reputacional, padrão
ético de conduta e aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho. Os parâmetros para credenciamento estão
previstos nos arts. 103 a 106 da Portaria MTP n"!.467/22, sendo que o art. 106,IV, dispõe que "A conclusão da análise das
informações e da verificação dos requisitos estabelecidos para o credenciamento deverá ser registrada em Termo de
Credenciamento, devendo, dentre outros aspectos colocados no dispositivo, ser instruído com os documentos previstos na
instrução de preenchimento do modelo disponibilizado na página da Previdência Social na Internet".
A Resolução CMN n9 5.272/2025 (Inciso I, § 29, do art. 21) manteve a exigência das aplicações de recursos dos RPPS serem
realizadas apenas em fundos de Investimento em que o administrador ou gestor do fundo seja instituição autorizada a
funcionar pelo BACEN, obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos das Resoluções CMN n9 4.910,
de 27 de maio de 2021, e n9 4.557, de 23 fevereiro de 2017, respectivamente. Além disso, as pessoas Jurídicas deverão ser
registradas como administradores de carteiras de valores mobiliários (nos termos da Resolução CVM n9 21, de 25 de fevereiro
de 2021).
Na prática do mercado, essas condições estão mais relacionadas aos administradores dos fundos de investimento, aos quais,
adicionalmente ao requisito dos comitês de auditoria e de riscos, os recursos oriundos de RPPS sob sua administração devem
representar no máximo 50% (cinqüenta por cento) dos recursos sob sua administração (inciso II , § 29, Art. 21 da Resolução
CMN n9 5.272/2025), com o objetivo de que os administradores elegíveis apresentem maior diversificação de seu campo de
atuação e evidenciem reconhecida confiança e competência na administração de recursos de terceiros pelo mercado.
Vale lembrar que por meio do Ofício Circular Conjunto n9 2/2018/CVM/SIN/SPREV, a SPREV e a CVM já orientaram os gestores
de RPPS e prestadores de serviço dos fundos sobre a aplicação desses critérios, com a divulgação de lista das instituições que
atendem aos requisitos dos incisos I e II do § 29 e § 8° do art. 21 da Resolução CMN n9 5.272/2025, divulgada no sítio da Internet
da SPREV. A lista foi confeccionada com base nas informações repassadas pelo BACEN e refere-se às instituições registradas
pela CVM nos termos da Resolução 21, de 25/02/2021.

Considerando que o objetivo do CMN, ao incluir esses requisitos para as aplicações dos RPPS, buscou conferir maior proteção
e segurança a essas alocações, sem prejudicar a rentabilidade, os custos e a sua transparência, e que a lista das instituições que
atendem aos critérios previstos nos incisos I do § 29 do art. 21 da Resolução CMN n9 5.272/2025, divulgada pela SPREV, é
taxativa, entendeu-se que, a princípio, poder-se-ia aplicar as todas as instituições que operam com os RPPS um modelo mais
simplificado de Termo de Análise de Credenciamento. A utilização desse modelo não afasta a responsabilidade dos dirigentes
do RPPS pela criteriosa análise do fundo de investimento que receberá os recursos do RPPS, tendo em vista que a própria
Resolução CMN e a Portaria MTP n''l.467/22 tratam dos critérios mínimos de análise que devem ser observados na seleção de
ativos.

Nesse contexto, a Resolução CMN n9 5.272/2025, em seu art. 19, §59, destaca que são incluídas no rol de responsáveis pela
gestão do RPPS na medida de suas atribuições, os gestores, dirigentes e membros dos conselhos e órgãos colegiados de
deliberação, de fiscalização ou do comitê de investimentos do regime próprio de previdência social, os consultores e outros
profissionais que participem do processo de análise, de assessoramento e decisório sobre a aplicação dos recursos do regime
próprio de previdência social, diretamente ou por intermédio de pessoa jurídica contratada e os agentes que participam da
distribuição, intermediação e administração dos ativos aplicados por esses regimes. O RPPS tem o dever de monitorar
periodicamente os prestadores de serviços, avaliando suas capacidades técnicas e prevenindo potenciais conflitos de Interesses
na relação, em linha com o disposto nos §§ 19, 29 e 39, do art. 24, da Resolução CMN n9 5.272/2025.



Por fim, o art. 8-A, da Lei 9.717/1998, norma que adquiriu status de Lei Complementar após a Emenda Constitucional n?
103/2019, deixa claro que os dirigentes do ente federativo instituidor do regime próprio de previdência social e da unidade
gestora do regime e os demais responsáveis pelas ações de investimento e aplicação dos recursos previdenciários, Inclusive os
consultores, os distribuidores, a instituição financeira administradora da carteira, o fundo de investimentos que tenha recebido
os recursos e seus gestores e administradores serão solidariamente responsáveis, na medida de sua participação, pelo
ressarcimento dos prejuízos decorrentes de aplicação em desacordo com á legislação vigente a que tiverem dado causa.
Além dos princípios, requisitos e limites previstos na Resolução do CMN, devem ser permanentemente observados os
parâmetros gerais da gestão dos investimentos previstos na Portaria MTP ns 1.467/2022, em especial o disposto em seus arts.
86, 87 e 103 a 124.

A título de orientação, no Termo de Credenciamento estão destacados na cor branca os campos que necessitam de
preenchimento por parte da Unidade Gestora do RPPS.

Ciente.



TERMO DE ANALISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO DO ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDOS DE

INVESTIMENTO

Número do Termo de Análise de Credenciamento

Número do Processo {N® protocolo ou processo)

I - DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

Ente Federativo

Unidade Gestora do

RPPS

'  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO

I município DE PARANAIBA-PREVIM

j  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVÍDORÍS Do"
^ MUNICÍPIO DE PARANAIBA-PREVIM

CNPJ j 04.925.862/0001-86

CNPJ 1 04.925.862/0001-86

II - DA INSTITUIÇÃO A SER CREDENCIADA | ADMINISTRADOR X 1 GESTOR i
!  !

Razão Social 1 CNPJ
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1 00.360.305/0001-04

Endereço Data Constituição

SETOR BANCARIO SUL QUADRA 04, 34 - BLOCO A - ASA SUL - BRASÍLIA - DF - CEP: 70.092-900 1 12/08/1969
E-mail (s) ! Telefone (s)

thamyres.silva@caixa.gov.br (11) 2220-4393

Data do registro na CVM j 04/01/1995 j Categoria (s) |
Data do registro no BACEN | | Categoria (s) j
Principais contatos com RPPS j Cargo | E-mail 1 Telefone
THAMYRES CRISTINA DE SOUZA !

i thamyres.silva@caixa.gov.br
!  (11) 2220
í 4393

t

!

■

A instituição atende ao previsto nos incisos 1 e II do § 2® art. 21 da Resolução CMN n®

5.272/2025? Sim X Não 1
i

A instituição está livre de registros de suspensão ou de inabilitação na CVM ou outro

órgão competente? Sim X Não 1
_i

A instituição detém elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no

mercado financeiro e não possui restrições que, a critério da CVM, do Banco Central
do Brasil ou de outros órgãos competentes, desaconselhem um relacionamento
seguro?

Sim X

■

Não

*

,

Os profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos de terceiros da

instituição possuem experiência mínima de 5 (cinco) anos na atividade? { Sim X Não i



A instituição e seus principais controladores possuem adequado histórico de atuação
no mercado financeiro?

Em casó de Administrador de fundo de investimento, este detém no máximo 50%
(cinqüenta por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de regimes
próprios de previdência social?

Sim

Sim

Não

Não

III - DAS CLASSES DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM QUE A INSTITUIÇÃO ESTÁ SENDO CREDENCIADA:

X Art. 75, 1
■

Art 82, 1

Art.79 II
Art. 82, li

Art. 75, III Art. 82, III .

Art. 75, V
Art. 82 IV

Art. 72, VI Art, 92, 1

Art. 72, VII . " - ' Art. 92, II.

Art. 72 VIII Art. 92,111

Art.72 íX , Art. 102,1

Art. 112 " \ ^
Art: 1Q2, n

Art. 102, III

Art. 102, IV

IV - FUNDOS ADMINISTRADOS/GERIDOS PELA
INSTITUIÇÃO PARA FUTURA DECISÃO DE INVESTIMENTOS:

]  ■

Código ISIN
;

Data da Análise

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES RESP LIMITADA FIF CIC RENDA

FIXA SIMPLES

.

17/06/2026,

CAIXA BRASIL IMA-B 5+ TÍTULOS PÚBLICOS RESP LIMITADA FIF
RENDA FIXA LP 17/06/2026

CAIXA BRASIL IRF-M 1 TÍTULOS PÚBLICOS RESP LIMITADA FIF
RENDA FIXA 17/06/2026

CAIXA BRASIL IRF-M TÍTULOS PÚBLICOS RESP LIMITADA FIF RENDA

FIXA LP

—

17/06/2026

V - DA ANÁLISE DA INSTITUIÇÃO OBJETO DE CREDENCIAMENTO



Estrutura da Instituição

Segregação de Atividades

Qualificação do corpo técnico

Histórico e experiência de

atuação

Principais Categorias e Fundos

ofertados

Avaliação dos riscos assumidos

pelos fundos sob sua

administração/gestão

Verificação de informações

sobre conduta nas operações

realizadas no mercado

financeiro e restrições que

desaconselham um

relacionamento seguro

Regularidade Fiscal e

Previdenclária

A Caixa Econômica Federal (CAIXA) é uma instituição financeira constituída pelo Decreto-Lei ns
759, de 12 de agosto de 1969, sob a forma de empresa pública com personalidade jurídica de
direito privado, vinculada ao Ministério da Fazenda, com sede em Brasília - Distrito Federal. Sua
atuação abrange todo o território nacional e, no exterior, operando por meio de escritório de
representação nos Estados Unidos. Seu capital social pertence integralmente à União.

A Caixa Econômica Federal (CAIXA) é uma instituição financeira constituída pelo Decreto-Lei na

759, de 12 de agosto de 1969, sob a forma de empresa pública com personalidade jurídica de
direito privado, vinculada ao Ministério da Fazenda, com sede em Brasília - Distrito Federal. Sua
atuação abrange todo o território nacional e, no exterior, operando por meio de escritório de

representação nos Estados Unidos. Seu capitai social pertence integralmente à União.

A Caixa Econômica Federal ("CAIXA"), Instituição financeira sob a forma de empresa pública, foi
criada em 12 de janeiro de 1861 quando Dom Pedro II assinou o Decreto n° 2.723, que fundou a
Caixa Econômica da Corte. Diversas mudanças em sua estrutura foram efetuadas, dentre elas a
unificação das Caixas Econômicas Estaduais. A atividade de administração fiduciária e gestão de
recursos de terceiros iniciou-se em 1991. Desde 1998, a VIART, de acordo com o estatuto da

CAIXA, atua de maneira segregada das atividades que envolvam recursos próprios da Instituição,
garantindo transparência, independência, exclusividade de atuação e conduta ética na

administração e gestão de recursos de terceiros.

O portfólio de fundos de investimento que são distribuídos conta com 404 produtos, entre
fundos de investimento e carteiras administradas, buscando atender a investidores pessoas
físicas e pessoas jurídicas dos segmentos corporativo, governos e institucional. O portfólio é
composto porfundos de investimentos de renda fixa, de ações, multimercados, cambial, fundo
de índice - ETF, fundos mútuos de privatização - FGTS, fundos de investimento no exterior,

fundos imobiliários, de direitos creditórios. Os fundos de investimento e carteiras administradas
são distribuídos pela CAIXA e possuem em suas carteiras ativos financeiros tais como ações e
outros ativos de renda variável, contratos de derivativos, debêntures e outros títulos de renda

fixa emitidos por pessoas jurídicas financeiras e não financeiras, direitos creditórios, e cotas de

fundos de investimentos, além de títulos públicos federais e imóveis, no caso de fundos
imobiliários. O serviço de gestão discricionária é estabelecido com base em diretrizes

deliberadas em comitês e Inclui abordagem top-down e setorial, com visão de longo prazo,
suportados por análises da área de risco e jurídica.

Vide QDD em anexo.

I As Diretrizes de Investimento Pessoal são parte integrante do Código de Conduta dos
; empregados da VP Fundos de Investimento. Trimestralmente a unidade de Compliance monitora
i a aderência de tais diretrizes. A identificação de descumprimentos às Diretrizes pode ensejar a
: aplicação de medidas disciplinares, sem prejuízo das sanções administrativas ou criminais que,
i no caso, também possam decorrer das atitudes de descumprimento.;;

Certidões em anexo



Volume de recursos sob

administração/gestão
RS 501 bilhões

•

Avaliação da rentabilidade dos

fundos sob sua

administração/gestão
] Vide QDD em anexo.

1  • • • *
Embasamento em formulários .
de diligência previstos em

códigos de autorregulação
relativos à administração de
recursos de terceiros

^ QDDANBIMA
l

Outros critérios de análise

i  .

* N/A

VI - DO PARECER FINAL SOBRE A INSTITUIÇÃO:

As documentações foram analisadas e o credenciamento foi considerado aprovado.

Local; | PARANAÍBA-MS Data: ; 17/06/2026

VII - DOS RESPONSÁVEIS PELO

CREDENCIAMENTO:
Cargo CPF

ROBSONJESUSDASm
Diretor Executtwo^^PrBvtai

CREDENCIAMENTO DE ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDO DE INVESTIMENTO

Assinatura



Nos termos do inciso VI, §1°, art. da Resolução CMN ns 5.272/2025, os responsáveis pela gestão do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARANAIBA - PREVIM deverão realizar o prévio credenciamento das
instituições administradoras e gestoras dos fundos de investimento em que serão aplicados os recursos. O § 3? do art. da
Resolução dispõe que credenciamento deverá observar, dentre outros critérios, o histórico e a experiência de atuação, o
volume de recursos sob a gestão e administração da instituição, a solidez patrimonial, a exposição a risco reputacional, padrão
ético de conduta e aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho. Os parâmetros para credenciamento estão
previstos nos arts. 103 a 106 da Portaria MTP n°1.467/22, sendo que o art. 106,IV, dispõe que "A conclusão da análise das
informações e da verificação dos requisitos estabelecidos para o credenciamento deverá ser registrada em Termo de
Credenciamento, devendo, dentre outros aspectos colocados no dispositivo, ser instruído com os documentos previstos na
instrução de preenchimento do modelo disponibilizado na página da Previdência Social na Internet".
A Resolução CMN ns 5.272/2025 (inciso I, § 29, do art, 21} manteve a exigência das aplicações de recursos dos RPPS serem
realizadas apenas em fundos de investimento em que o administrador ou gestor do fundo seja instituição autorizada a
funcionar pelo BACEN, obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos das Resoluções CMN n9 4.910,
de 27 dé maio de 2021, e n9 4.557, de 23 fevereiro de 2017, respectivamente. Além disso, as pessoas jurídicas deverão ser
registradas como administradores de carteiras de valores mobiliários (nos termos da Resolução CVM n9 21, de 25 de fevereiro
de 2021).

Na prática do mercado, essas condições estão mais relacionadas aos administradores dos fundos de investimento, aos quais,
adicionalmente ao requisito dos comitês de auditoria e de riscos, os recursos oriundos de RPPS sob sua administração devem
representar no máximo 50% (cinqüenta por cento) dos recursos sob sua administração (inciso II , § 29, Art. 21 da Resolução
CMN n9 5.272/2025), com o objetivo de que os administradores elegíveis apresentem maior diversificação de seu campo de
atuação e evidenciem reconhecida confiança e competência na administração de recursos de terceiros pelo mercado.
Vale lembrar que por meio do Ofício Circular Conjunto n9 2/2018/CVM/SIN/SPREV, a SPREV e a CVM já orientaram os gestores
de RPPS e prestadores de serviço dos fundos sobre a aplicação desses critérios, com a divulgação de lista das instituições que
atendem aos requisitos dos incisos I e II do § 29 e § 8° do art. 21 da Resolução CMN n9 5.272/2025, divulgada no sítio da Internet
da SPREV. A lista foi confeccionada com base nas informações repassadas pelo BACEN e refere-se às instituições registradas
pela CVM nos termos da Resolução 21, de 25/02/2021.

Considerando que o objetivo do CMN, ao incluir esses requisitos para as aplicações dos RPPS, buscou conferir maior proteção
e segurança a essas alocações, sem prejudicar a rentabilidade, os custos e a sua transparência, e que a lista das instituições que

atendem aos critérios previstos nos incisos I do § 29 do art. 21 da Resolução CMN n9 5.272/2025, divulgada pela SPREV, é
taxativa, entendeU-se que, a princípio, poder-se-ia aplicar as todas as instituições que operam com os RPPS um modelo mais

simplificado de Termo de Análise de Credenciamento. A utilização desse modelo não afasta a responsabilidade dos dirigentes
do RPPS pela criteriosa análise do fundo de investimento que receberá os recursos do RPPS, tendo em vista que a própria
Resolução CMN e a Portaria MTP n°1.467/22 tratam dos critérios mínimos de análise que devem ser observados na seleção de
ativos.

Nesse contexto, a Resolução CMN n9 5.272/2025, em seu art. 19, §59, destaca que são incluídas no rol de responsáveis pela
gestão do RPPS na medida de suas atribuições, os gestores, dirigentes e membros dos conselhos e órgãos colegiados de
deliberação, de fiscalização ou do comitê de investimentos do regime próprio de previdência social, os consultores e outros
profissionais que participem do processo de análise, de assessoramento e decisório sobre a aplicação dos recursos do regime
próprio de previdência social, diretamente ou por Intermédio de pessoa jurídica contratada e os agentes que participam da
distribuição, intermediação e administração dos ativos aplicados por esses regimes. O RPPS tem o dever de monitorar
periodicamente os prestadores de serviços, avaliando suas capacidades técnicas e prevenindo potenciais conflitos de interesses
na relação, em linha com o disposto nos §§ 19, 29 e 39, do art. 24, da Resolução CMN n9 5.272/2025.
Por fim, o art. 8-A, da Lei 9.717/1998, norma que adquiriu status de Lei Complementar após a Emenda Constitucional n9
103/2019, deixa claro que os dirigentes do ente federativo instituidor do regime próprio de previdência social e da unidade
gestora do regime e os demais responsáveis pelas ações de investimento e aplicação dos recursos previdenciários, inclusive os
consultores, os distribuidores, a instituição financeira administradora da carteira, o fundo de investimentos que tenha recebido
os recursos e seus gestores e administradores serão solidariamente responsáveis, na medida de sua participação, pelo
ressarcimento dos prejuízos decorrentes de aplicação em desacordo com a legislação vigente a que tiverem dado causa.
Além dos princípios, requisitos e limites previstos na Resolução do CMN, devem ser permanentemente observados os
parâmetros gerais da gestão dos investimentos previstos na Portaria MTP n9 1.467/2022, em especial o disposto em seus arts.
86, 87 e 103 a 124.

A título de orientação, no Termo de Credenciamento estão destacados na cor branca os campos que necessitam de
preenchimento por parte da Unidade Gestora do RPPS.

Ciente.



TERMO DE CREDENOAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE CUSTÓDIA

Número do Termo de Análise de Credenciamento

Número do Processo (Ns protocolo ou processo)

I - DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

Ente Federativo
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA D

Unidade Gestora do

RPPS

OS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE PARANAIBA - PREVIM

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE PARANAIBA - PREVIM

CNPJ 1 04.925.862/0001-86

CNPJ ^ 04.925.862/0001-86

II- DA INSTITUIÇÃO INTEGRANTE DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO

REGISTRO DA PESSOA NATURAL/RAZÃO SOCIAL (SOCIEDADE OU FIRMA INDIVIDUAL) CPF/CNPJ

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04

Endereço Data Constituição

SETOR 8ANCARI0 SUL QUADRA 04, 34 - BLOCO A - ASA SUL - BRASÍLIA - DF - CEP: 70.092-900
12/08/1969

E-mail (s) Telefone(s)

thamyres.sllva@caixa.gov.br (11) 2220-4393

Data do registro na CVM ; 04/01/1995 ' Categoria (s) j

Controlador/Grupo Econômico CNPJ

Principais contatos com RPPS I Cargo E-mail Telefone

THAMYRES CRISTINA DE

SOUZA SILVA
j thamyres.silva@caixa.gov.br | (11)2220-4393

A instituição está livre de registros de suspensão ou de inabilitação na CVM ou
outro órgão competente?

A instituição detém elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no
mercado financeiro e não possui restrições que, a critério da CVM, do Banco
Central do Brasil ou de outros órgãos competentes, desaconselhem um
relacionamento seguro?
Os profissionais diretamente relacionados no processo de distribuição e
intérmediaçâo dos recursos do RPPS possuem experiência mínima de 5 (cinco)
anos na atividade?



A Instituição e as partes a ela relacionadas recebem qualquer remuneração,
benefício ou vantagem de terceiros que potencialmente prejudiquem a
independência na prestação do serviço?

A Instituição está alinhada aos objetivos do RPPS quanto à independência na
prestação dos serviços e ausência de potenciais conflitos de Interesse nos termos
do art. 24 da Resolução CMN n2 5.272/2025?

A instituição está alinhada aos objetivos do RPPS quanto à Independência na
prestação dos serviços e ausência de potenciais conflitos de interesse nos termos
do art. 24 da Resolução CMN n2 5.272/2025?

Documentos | i ; '

disponibilizados em ; Sim j X Não Página Internet
site : ! •

https://www.caixa.gov.br/fundos-
investimento/rpps/credenciamento-

rpps/Paginas/default.aspx

III - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EM QUE A INSTITUIÇÃO ESTÁ SENDO CREDENCIADA:

IV - DA ANÁLISE DA INSTITUIÇÃO OBjETO DE CREDENCIAMENTO

Estrutura da Instituição

í A Caixa Econômica Federal (CAIXA) é uma instituição financeira constituída pelo Decreto-Lei n^
! 759, de 12 de agosto de 1969, sob a forma de empresa pública com personalidade jurídica de
; direito privado, vinculada ao Ministério da Fazenda, com sede em Brasília - Distrito Federal. Sua
; atuação abrange todo o território nacional e, no exterior, operando por meio de escritório de
j  representação nos Estados Unidos. Seu capital social pertence integralmente à União.

Segregação de Atividades

j A Caixa Econômica Federal (CAIXA) é uma Instituição financeira constituída pelo Decreto-Lei n®
" 1 759, de 12 de agosto de 1969, soba forma de empresa pública com. personalidade jurídica de

i direito privado, vinculada ao Ministério da Fazenda, com sede em Brasília - Distrito Federal. Sua
; atuação abrange todo o território nacional e, no exterior, operando por meio de escritório de
i  representação nos Estados Unidos. Seu capital social pertence.integralmente à União.

Qualificação do corpo técnico ; Vide QDD ANBIMA em anexo.

Histórico e experiência de

atuação

1 A Caixa Econômica Federal ("CAIXA"), instituição financeira sob a forma de empresa pública, foi
1 criada em 12 de janeiro de 1861 quando Dom Pedro II assinou o Decreto n° 2.723, que fundou a
i Caixa Econômica da Corte. Diversas mudanças em sua estrutura foram efetuadas, dentre elas a
j unificação das Caixas Econômicas Estaduais. A atividade de administração fiduciária e gestão de
i  recursos dè terceiros iniciou-se em 1991. Desde 1998, a VIART, de acordo com o estatuto da
! CAIXA, atua de maneira segregada das atividades que envolvam recursos próprios da Instituição,
1 garantindo transparência, independência, exclusividade de atuação e conduta ética na
i arlmini.stração e gestão de recursos de terceiros. .



Principais Categorias e Serviços

Prestados

Verificação de Informações
sobre conduta nas operações

realizadas no mercado

financeiro e restrições que

desaconselham um

relacionamento seguro

Regularidade Fiscal e

Previdenciária

! O portfólio de fundos de investimento que são distribuídos conta com 404 produtos, entre
; fundos de investimento e carteiras administradas, buscando atender a investidores pessoas
; físicas e pessoas jurídicas dos segmentos corporativo, governos e institucional. O portfólio é
composto por fundos de Investimentos de renda fixa, de ações, multimercados, cambial, fundo

I de índice - ETF, fundos mútuos de privatização - FGTS, fundos de investimento no exterior,
I fundos Imobiliários, de direitos creditórlos. Os fundos de investimento e carteiras administradas
i são distribuídos pela CAIXA e possuem em suas carteiras ativos financeiros tais como ações e
i outros ativos de renda variável, contratos de derivativos, debêntures e outros títulos de renda
^ fixa emitidos por pessoas jurídicas financeiras e não financeiras, direitos creditórios, e cotas de
:  fundos de Investimentos, além de títulos públicos federais e imóveis, no caso de fundos
^  imobiliários. O serviço de gestão discricionária é estabelecido com base em diretrizes
i deliberadas em comitês e inclui abordagem top-down e setorial, com visão de longo prazo,
; suportados por análises da área de risco e jurídica.

As Diretrizes de Investimento Pessoal são parte integrante do Código de Conduta dos
: empregados da VP Fundos de Investimento. Trimestralmente a unidade de Compliance monitora
a aderência de tais diretrizes. A identificação de descumprimentos às Diretrizes pode ensejar a

; aplicação de medidas disciplinares, sem prejuízo das sanções administrativas ou criminais que,
: no caso, tambérn possam decorrer das atitudes de descumprimento.;;

Certidões em anexo

Volume de recursos sob

administração/gestão
R$ 501 bilhões

Outros critérios de análise N/A

V - DO PARECER FINAL SOBRE A INSTITUIÇÃO:

As documentações foram analisadas e o credenciamento foi considerado aprovado.

Local: ; PARANAÍBA - MS Data: I 17/06/2026



Vi - DOS RESPONSÁVEIS PELO

CREDENCiAMENTO:
Cargo CPF i Assinatura

ROBSOHJ®®

CREDENCIAMENTO DE CUSTODIANTES EM OPERAÇÕES DIRETAS COM TÍTULOS PÚBLICOS

Nos termos do inciso VI, §1°, art. 12 da Resolução CMN ns 5.272/2025, os responsáveis pela gestão do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARANAIBA - PREVIM deverão realizar o prévio credenciamento dás
instituições administradoras e gestoras dos fundos de investimento em que serão aplicados os recursos. O § 39 do art. 19 da
Resolução dispõe que credenciamento deverá observar, dentre outros critérios, o histórico e a experiência de atuação, o
volume de recursos sob a gestão e administração da instituição, a solidez patrimonial, a exposição a risco reputacional, padrão
ético de conduta e aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho. Os parâmetros para credenciamento estão
previstos nos arts. 103 a 106 da Portaria MTP n°l.467/22, sendo que o art. 106,lV, dispõe que "A conclusão da análise das

informações e da verificação dos requisitos estabelecidos para o credenciamento deverá ser registrada em Termo de
Credenciamento, devendo, dentre outros aspectos colocados no dispositivo, ser instruído com os documentos previstos na
instrução de preenchimento do modelo disponibilizado na página da Previdência Social na Internet".
A Resolução CMN n9 5.272/2025 {inciso I, § 29, do art. 21) manteve a exigência das aplicações de recursos dos RPPS serem
realizadas apenas em fundos de investimento em que o administrador ou gestor do fundo seja instituição autorizada a
funcionar pelo BACEN, obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos das Resoluções CMN n9 4.910,
de 27 de maio de 2021, e n9 4.557, de 23 fevereiro de 2017, respectivamente. Aiém disso, as pessoas jurídicas deverão ser

registradas como administradores de carteiras de valores mobiliários (nos termos da Resolução CVM n9 21, de 25 de fevereiro
de 2021).

Na prática do mercado, essas condições estão mais relacionadas aos administradores dos fundos de Investimento, aos quais,
adicionalmente ao requisito dos comitês de auditoria e de riscos, os recursos oriundos de RPPS sob sua administração devem
representar no máximo 50% (cinqüenta por cento) dos recursos sob sua administração (inciso II , § 29, Art. 21 da Resolução

CMN n9 5.272/2025), com o objetivo de que os administradores elegívels apresentem maior diversificação de seu campo de
atuação e evidenciem reconhecida confiança e competência na administração de recursos de terceiros pelo mercado.
Vale lembrar que por melo do Ofício Circular Conjunto n9 2/2018/CVM/SIN/SPREV, a SPREV e a CVM já orientaram os gestores

de RPPS e prestadores de serviço dos fundos sobre a aplicação desses critérios, com a divulgação de lista das Instituições que
atendem aos requisitos dos Incisos I e II do § 29 e § 8° do art. 21 da Resolução CMN n9 5.272/2025, divulgada no sítio da internet

da SPREV. A lista foi confeccionada com base nas informações repassadas pelo BACEN e refere-se às Instituições registradas
pela CVM nos termos da Resolução 21, de 25/02/2021.
Considerando que o objetivo do CMN, ao Incluir esses requisitos para as aplicações dos RPPS, buscou conferir maior proteção
e segurança a essas alocações, sem prejudicar a rentabilidade, os custos e a sua transparência, e que a lista das instituições que
atendem aos critérios previstos nos Incisos I do § 29 do art. 21 da Resolução CMN n® 5.272/2025, divulgada pela SPREV, é
taxativa, entendeu-se que, a princípio, poder-se-ia aplicar as todas as instituições que operam com os RPPS um modelo mais
simplificado de Termo de Análise de Credenciamento. A utilização desse modelo não afasta a responsabilidade dos dirigentes
do RPPS pela criteriosa análise do fundo de Investimento que receberá os recursos do RPPS, tendo em vista que a própria
Resolução CMN e a Portaria MTP n°l.467/22 tratam dos critérios mínimos de análise que devem ser observados na seleção de
ativos.

Nesse contexto, a Resolução CMN n9 5.272/2025, em seu art. 19, §59, destaca que são Incluídas no rol de responsáveis pela
gestão do RPPS na medida de suas atribuições, os gestores, dirigentes e membros dos conselhos e órgãos colegiados de
deliberação, de fiscalização ou do comitê de Investimentos do regime próprio de previdência social, os consultores e outros

profissionais que participem do processo de análise, de assessoramento e decisório sobre a aplicação dos recursos do regime
próprio de previdência social, diretamente ou por intermédio de pessoa jurídica contratada e os agentes que participam da
distribuição, intermediação e administração dos ativos aplicados por esses regimes. O RPPS tem o dever de monitorar

periodicamente os prestadores de serviços, avaliando suas capacidades técnicas e prevenindo potenciais conflitos de interesses
na relação, em linha com o disposto nos §§ 19, 29 e 39, do art. 24, da Resolução CMN n9 5.272/2025.



Por fim, o art. 8-A, da Lei 9.717/1998, norma que adquiriu status de Lei Complementar após a Emenda Constitucional n?
103/2019, deixa claro que os dirigentes do ente federativo instituidor do regime próprio de previdência social e da unidade
gestora do regime e os demais responsáveis pelas ações de investimento e aplicação dos recursos previdenciários, inclusive os
consultores, os distribuidores, a instituição financeira administradora da carteira, o fundo de investimentos que tenha recebido
os recursos e seus gestores e administradores serão solidariamente responsáveis, na medida de sua participação, pelo
ressarcimento dos prejuízos decorrentes de aplicação em desacordo com a legislação vigente a que tiverem dado causa.
Além dos princípios, requisitos e limites previstos na Resolução do CMN, devem ser permanentemente observados os
parâmetros gerais da gestão dos investimentos previstos na Portaria MTP ns 1.467/2022, em especial o disposto em seus arts.
86, 87 e 103 a 124.

A título de orientação, no Termo de Credenciamento estão destacados na cor branca os campos que necessitam de
preenchimento por parte da Unidade Gestora do RPPS.

Ciente.


